
PROCESSOS NºS: 12.496-6/2017  (17.211-1/2016  E  24.750-2/2017  – 
APENSOS)

INTERESSADOS(AS): SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
SECRETARIA DE ESTADO  DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SINFRA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE
CONSÓRCIO C.L.E. ARENA PANTANAL
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
EDUARDO CAIRO CHILETTO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS
CIRO  RODOLPHO  PINTO  DE  ARRUDA  SIQUEIRA 
GONÇALVES 
RODRIGO SANTIAGO FRISON 
EDSON ROCHA 

ADVOGADOS(AS): LUIS  ALMEIDA DE  FIGUEIREDO  FILHO  –  OAB/MT 
7.050
ALEX  SANDRO  RODRIGUES  CARDOSO  –  OAB/MT 
11.393
MURILO DE MOURA GONÇALVES – OAB/MT 21.863
FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA – OAB/MT 8.083, THIAGO 
AUGUSTO BITTAR – OAB/MT 16.017/B,  FRANCIANE 
CARDOSO COSTA LEITE – OAB/MT 19.689 E ALINNE 
MOREIRA RODRIGUES SCHMIDT – OAB/MT 16.314-E

ASSUNTO: MONITORAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 
SESSÃO DE JULGAMENTO: 12/12 A 16/12/2022 – PLENÁRIO VIRTUAL

CERTIDÃO

Certifico para  a  regularidade  formal  do  processo,  que  o Acórdão  nº 

698/2022   - PV  , foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 2821, datada 

de 27/01/2023, e publicado em 30/01/2023.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de Processos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6XMHWC.



Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal.

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

Recurso  (artigo  356  -  Regimento  Interno/TCE/MT), os  autos  serão  encaminhados  a 

Secretaria de Certificação e Controle de Sanções.

Certifico,  ademais,  que  a  publicidade  das  Deliberações  Plenárias  e  das 

Decisões Monocráticas pelo DOC, observarão as disposições do artigo 119 da Resolução 

Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT).

Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 22/02/2023.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Vânia Lima de Azevedo
Secretária-geral do Plenário Virtual
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